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*PROJETO DE LEI N.º 4.111, DE 2023 
(Do Senado Federal) 

 
PL nº 98/2015 
Mensagem nº 832/2000 
 
Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito 
Brasileiro), para exigir a avaliação psicológica de todos os motoristas a 
partir da primeira habilitação. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
Deferido o REQ 3.799/2023. Desapense-se o PL 4.111/2023, do PL 6096/2016, encaminhando-o para a CVT e CCJC 
(art. 54 do RICD). Proposição sujeita à apreciação pelas Comissões. Regime de Tramitação: Prioridade (art. 151, II, do 
RICD)]. Em razão desse deferimento, restam prejudicados os Requerimentos 4.289 e 4.290, ambos de 2023.Publique-
se. 

ÀS COMISSÕES DE: 
VIAÇÃO E TRANSPORTES E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput – RICD 
 

 

 

 

 

 

 

(*) Atualizado em 9/5/2024 em razão de novo despacho.  
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Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro
de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro),
para  exigir  a  avaliação  psicológica  de
todos os motoristas a partir da primeira
habilitação.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  O art.  147 da Lei  nº  9.503,  de  23 de setembro de 1997 (Código de
Trânsito Brasileiro), passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 147. ................................................................................................
..........................................................................................................................

§  3º  O  exame  previsto  no  §  2º  incluirá  avaliação  psicológica
preliminar e complementar sempre que a ele se submeter o condutor ou
candidato à habilitação.
...............................................................................................................” (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 23 de agosto de 2023.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal
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LEI Nº 9.503, DE 23 DE  
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Art. 147  
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